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d:

«Cos, de 3o-12), têm surgj: :::™:r-06'e pe,a ***
Processos em suporte físico, 0que se JT °r9an,2aÇÍO dos
procedimentos que dificultam atarefa de toZ "* ^^ "* diferentes
forma rápida eexpedita, ao cont údo • """^"^de K^ de
Processuais. ^ '°9,C° esec>uen™ *s diversos actos

P* redSoTaXm2;SdUI Ti"^^^*-"seguinte: ' * * "** P°rtaria """W cujo teor éo

3) Requerimentos n*™ =/a -

to„to; ****' * **** * ***** *
t>) Despachos de expediente, que visem ^Mc w

» como: t0S de mera S«*WWswf
0 Despachos que ordenem ant^s^

^^oSociaieDireccSolTd \ ^ "^'*
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d) Comunicações internas;
e) Certidões negativas resultantes da consulta às bases de dado, d.

Apenas se encontrando no n°2 do nrw^ ..

ProceJZe0 m^56 Ú! ret6r' C°m° —*«*•* que um
^síSo de z r ;x:.r^::r-á-*/******», oíwtaa/^ , - „ nce^nçao de um orgao imparcial de

-como estrutura: uma seqüência de actos;
-como objecto: um litígio de interesses;
-como finalidade: ajusta composição desse litígio;

^ •como meio: aintervenção do tribunal.
Assim, por definição, os diversos actos orocra »•« h. ,

estrutura ordenada dirinin, Processuais devem formar umaoraenada ding,da para um determinado fim: a obtencãn h, • -
composição do litígio que constitui oobjecto da causa **"

Inserindo-se, porém e#* iw» • e fevereiro,

em suporte fcico, tem expressa no Pream,to do-Z^T~
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Odos requerimentos onde seja pedido apenas a alteração da
marcação da audiência de julgamento;

9) dos requerimentos que apenasse desunem asolicitar aprática de
actos de cooperação ou colaboração, ou de mera insistência em
relação adiligências cuja realização se encontre pendente;

h) da aposição de vistos em fiscalização;
°da aCeitaç3° da ^Wação * sólicitador de execução para

L' efectuar a citação;

- .quanto aos actos proceda*praticados oeln hn? -

j) dos despachos em que não seja proferida qualquer ordem ou
decisão;

k) dos despachos que apenas ordenem acitação ou notificação das
partes;

Ddos despachos que apenas designem a data da audiência
julgamento;

m) dos despachos que apenas ordenem aremessa de um processo
/ ao Ministério Público;

n) dos despachos que apenasse destinem asolicitar aintervenientes
processuais, ou a entidades terceiras, actos de cooperação ou
colaboração cujo eventual desrespeito não importe qualquer
sanção ou conseqüência processual;

o) dos despachos que, depois de ter já sido ordenada arealização de
agências entre serviços (nomeadamente drgaos de pote Cminai,
conservatórias de registos, Instituto Nacional de Medicina Legal, Dinacção -Gera,
da Reinserção Sodal eDireção -Cera, da Segurança Soda,), tenham por
objecto apenas solicitações no âmbito da realização de tais
diligências;

P) da aposição de vistos em correição;

00 ".
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se pode ler que foi propósito expurgar do processo físico ta »* • ^
w™ adeasão da causa e a<*,m r >•>. °^ctos ,rrelevantescausa e ass"" contribuindo para a clrrni^s^ w.no tribunal". circulação demenos papel

-ceirmrn:::zzr:r^°tem -
Prossecução da boa administração da ju^ como MT° Prim°rdial *
visão simplista que, com base oar^g 3^da Pl 'T" ""* '"
Pereiro, pretenda limitar ao máxJo eq ^ 1T'*6*

™is célere-. Por isso aJ^ ""****m Uma *****rur isso, a poupança que a "cirn iiars^ ^
tribuna," pode comportar apenas pode ser efect ! "^ "^ n°
apücações informáticas ainda estão em ena f T ""^"" «* ~
rePercu«r em castos de maior tJ^^J^ZT**** "
otempo eas energias de quem, tendo no ZZ 1T *"*"
trabalho, necessita dP a^a sucesso a sua ferramenta de

determin^doTunej^r: "* "*** """ ~~ »a
matéria, da causa 1!^ Pr°CeSSUaÍS •*"*• •» a-«o
contornos doltlT 3̂ """ **""" a^ -
Propor, existe^ t^LZZ T *"~ Â
processo sob a perspectiva * , *" "^ ° °bJecto do
-trovei)queí^aI^rr T^ "*" °"~(d0 pe,o nb9,0l ou ^ pe:r;- --tzt™é
de Castro Mendes. On n, „„ «» S6r dirim,do (*• Joãode Castro Mendes, Op.ot, pg.43).
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Em virtude de aPortaria no1M/2008, de 6de Fevereiro se aplicar aumNue de acçees bastante alargado „.^ dvels,^tZ
nomeações Judiciais avulsas e acções executivas dveis - cfr artioo » „ .
considera-se ser impossível encarar oobjecto do £?£££
como referencia aformuia ou oesquema da relação jurídicaProcesso cm, Por isso, ébem ma|s ^ ^ q =
cordo com uma perspectiva mais abrangente, desta forma se chegando ao

conceito mais amplo de litígio. "'eganao ao

Concluindo-se que, para os efeitos que agora estão em questão o
C concerto de causa não deve ser reconduzido apenas às relaTse^ca

Sir: ser:r?;s,oü cont~s) que *~ -«-processo seja atrtulo pnncipal, seja atítulo incidental -, importa aaoraP--c éque, num processo judida|/ mobtém greso|^ f^
c«o de .nteresses que está na sua base. Ora, quanto atal, temos com
«*» que acomposição do litígio não é feita apenas através de um 1
deesono, designadamente do acto correspondente àsentença flna, qu"
omanto das Pretens5es deduzidas em juízo, antes sendo obtida med anT
Pr iaçao, ao longo do processo, de um conjunto variado de dedsT^TJ
=do tanto as dec,s8es sobre questaes materiais contrZ™
otras decisões que, ainda que não interferindo directamente no conflito de
cesses subjacente, condicionam adiscussão, aprecio ejulgam!"

Desta forma, entende-se que adecisão material da cgusa

causas incidentais;

ü) todos os despachos que extravasem oâmbito do conceito de mero
expediente que se encontra acolhido no n»! do n»4 do artigo 156o
do Código do Processo Civil.
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que oprocesso em suporte ffslco contenha todas as sentenças edespa^
possam interferir na composição do conflito de interesses acargo do 1
nao apenas aqueies que decidam quest6es materiais controvertidas, maTtl
quantos sejam susceptíveis de, de alguma forma, condicionar a£Z
aprecaçao ejulgamento do litígio que está na base do processo

Em con^«ência, todos os actos processuais praticados pelas partes e
todos os demais intervenientes processuais, bem como todos o

C ~. P^as, informações ou termos, obtidos ou carreados para
autos, eque estejam na base ou se insiram na tramitação que deva culmina
com as sentenças ou despachos judiciais acima referidos, fce ao reie u
t . para estes, devem ser incluídos no processo em suporte físico, desde q
ciente nao sejam algum dos actos previstos no no2 do artigo 23» da
Portana n°l14/2008, de 6de Fevereiro.

nnunTdeTT ° âmbit° ^ aP,ÍCaÇã° * arti9° 23° da ***
roan zl rt ^ "* *"*t0ma ™°«™ **• - nível da

pTod Pr°CeSS0S ^ "^ "** ~ devem - -'"«os deste
Dos actos processuais expressamente previstos no n»2 do artigo 23»

*> Portaria n°114/2008, de 6de Fevereiro;
II) as informações, peças processuais edocumentos repetidos que

tenham s,do produzidos, enviados ou recebidos através do sistema Informa

receHi^T"^"^ °" *""* ""'' *"*'**'«**>* ^dosou
ZZTZZ?sistem3 ,nformáaco cmus-não deixem **-•—»azoavel de duvida quanto ao facto de serem insusceptíveis de interferir na
forma como irá ser resolvido olitígio que está na base do processo.



o

L

Tribunal Judicial da Comarca da Póvoa de Varzim ***

Finalmente, para desfazer alguns equívocos já surgidos ao nível d,
•nterpretaçao do artígo 23o da Podaria nc,^, de 6de Fevere^ l *
se .mportante efectuar duas observações. 9

Em primeiro lugar, os actos que são expressamente referidos no n»,

uevem ser juntas ao processo físico aq nw+wíw

z::: t *—-- *- *—*zizz*« Ce me,os eiectronico,, que hajam sido produzidas, enviadas ou ecebid"

z:::r™rr:z "—< - ---
nomeadamente através -. ^^,£7 """""*

Em segundo lugar, quanto a cada um dos art™ n
enumerados no no2 do artigo 23» da Portaria nO^O , ^ ~
n:roo:ars nso devem constar d° process°em—^--

ZZLSL* reSUm'r -~** - é—do na
Assim, se tais actos estíverem integrados noutros actos que têm iá

avança para adecisão da causa, devem os mesmos flcar acon^d
processo em suporte físico. **r do

extravase^rr T' " * *** ** ** *""" ™al— *-nTn oTT ronCeit° ^"*" e^**«ue - contra acollnon 1do n»4 do artigo 156» do Codlgo do Processo Qvll, podendo nei
medida .nterferir na composição do litígio, condenando\ lí"
rrfís,ecotmento dese conflito'devem °s mesm°s - «^processo naco. Tal eoque deve suceder, por exemplo, quando está em causa

um despacho que, alnda que contendo uma ordem de citação ou de Z£
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z^y°é um despach°de mer°expediente; °u' p°r ™»****quando este em causa um requerimento que, ainda que entendo um pedid
d alteração da marcação da audiência de juigamento, comporta uma
2e !T diferente ^ ^ ^ S,mpleS Pedid0 ~a' *transferenda da data designada para arealização da audiência de julgamento.

1°) todos os actos processuais praticados através de sistemas
—cos distintos do emus, independentemente da sua relevância Zl
«easao material da causa, devem ficar aconstar no processo em suporteL.

20) devem ficar aconstar no processo em suporte físico todos os actos
processuais que tenham sido produzidos, enviados ou recebidos através do
sistema informático CITIUS, com excepção:

a) dos termos de abertura de conclusão, antes de ser proferido o
despacho que os mesmos proporcionam;

b) dos termos de abertura de "Vista" dos autos ao Ministério Público
antes de ser proferida apromoção que os mesmos proporcionam;'

c) dos termos destinados àaposição de vistos em fiscalização eem
correição, antes da aposição destes;

d) das certidões negativas resultantes da consulta às bases de dados
de serviços da Administração Pública através de meios
electronicos (que hajam sWo produzidas, enviadas ou receWdas através do
sistema Informático emus);

e) dos actos de comunicação internos ou entre tribunais, desde que
os mesmos se mostrem desprovidos de documentos ou elementos
que, pelo seu conteúdo, devam constar do processo físico-

7
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- em aerai -

q) das informações, peças processuais edocumentos que constituam
mera repetição de anteriores actos já incorporados no processo, a
menos que, na seqüência de determinação do juiz nesse sentido,
se destinem asubstituir (não aaperfeiçoar ou corrigir!) os mesmos.

3o) em caso de dúvida, oacto processual que suscite a mesma deve
ficar a constar no processo em suporte físico.

Opresente provimento produz efeitos imediatos.

Dê conhecimento:

- ao Ministério Público junto deste tribunal;
- ao sr. secretário judicial;

-a todos os funcionários de justiça em exercício de funções nos
1°, 20 e 3° Juízos Cíveis.

Osjuizes titulares,

do 10Juízo Cível: &&lÍ\j$ti. (Roq,1^ (faft)h,
do 20Juízo Cível: ^sr'/L'ua> £^d, f),hJ^ .

do 30juízo Cível: ^^^,*w^ ^_q ^^

Póvoa de Varzim, 16 de Fevereiro de 2009


